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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO: 9806 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL 

RECORRENTE: COLEGIO PAULO FREIRE EIRELI - EPP 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 28) que 

manteve a Notificação no 9806 (fls.05) de exclusão do Simples Nacional, lavrada em 

23/02/2018, cujo recebimento pelo contribuinte em 27/02/2018 (fls. 05). 

O motivo da exclusão foi a constituição da empresa por meio de interposta pessoa, 

configurando grupo econômico com a sociedade LP336 Educação Infantil Eireli EPP, 

uma vez que as empresas funcionam no mesmo endereço, compartilham o mesmo nome 

fantasia (Colégio Paulo Freire), a mesma estrutura, equipamentos, fardamento e, além 

disso, pertencem à mesma família. 

O contribuinte se insurgiu contra o procedimento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que sua administração é exercida pelo seu próprio sócio Pedro Anísio de Menezes, de 

maneira pessoal e assídua, o que afastaria a existência de interpostas pessoas (fls. 09). 

Ressaltou que, de acordo com a jurisprudência, a existência de uma empresa principal 

seria requisito para o reconhecimento de um grupo empresarial, não bastando a 

comprovação da unidade de comando na pessoa de um sócio, mas seria exigida a 

subordinação empresarial (fls. 09/10). 

Argumentou que se trataria de empresas distintas com administradores, faturamento e 

empregados independentes e que o fato de atuarem no mesmo endereço, possuírem o 

mesmo objeto social e nome fantasia seria uma simples “opção de marketing combinada 

com economia financeira”.  Além disso, que os sócios possuiriam parentesco, mas que 
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esta situação não seria vedada por lei e não teria sido comprovada a existência de fato 

de um grupo econômico (fls. 10).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que a “pulverização 

de empresas de um mesmo grupo econômico, através da criação de empresas individuais cujo único 

objetivo é o de permitir a manutenção da empresa no Simples Nacional, dividindo-se as receitas 

entre as sociedades, constitui prática expressamente vedada pela LC n 123/06” e que “Nesse 

sentido, fica evidente, inclusive, a materialização do conceito de interposição de pessoas trazido 

pelo próprio Impugnante: cria-se uma empresa individual (interposta pessoa), que praticará atos 

jurídicos no interesse do titular, com o único objetivo de permitir a manutenção deste no regime 

do Simples Nacional”. Além disso, o fato de o intermediário encontrar-se frequentemente 

no local não descaracterizaria a ocorrência de interposta pessoa uma vez que tal 

comportamento somente conferiria aparência de legalidade e regularidade da situação 

(fls. 22).  

Consignou que “examinando-se os dados, as informações e os elementos descritos anteriormente, 

constata-se que os titulares das empresas Colégio Paulo Freire e LP336 Educação Infantil possuem 

possível grau de parentesco, atuam no mesmo local, com a mesma estrutura administrativa 

(equipamentos e colaboradores) e com a mesma clientela, inclusive, sem distinção das empresas no 

local da prestação de serviços, prevalecendo a empresa mais antiga, Colégio Paulo Freire, na 

identificação do estabelecimento” e que teria ficado evidenciado que “a empresa Impugnante 

foi criada apenas com o intuito de pulverizar as receitas do negócio, não sendo sociedade 

empresarial independente, com estabelecimento, funcionários, maquinários e clientes próprios” 

(fls. 23). 

Trouxe à colação decisões administrativas e judiciais no sentido de que, quando restar 

caracterizado grupo econômico de fato, deve-se desconsiderar a personalidade jurídica 

das sociedades agrupando-se as receitas dos estabelecimentos (fls. 24/25).  

Registrou que “a jurisprudência administrativa da Secretaria da Receita Federal vem se 

firmando no sentido de não admitir que empresas ligadas por vínculos familiares, e que 
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desenvolvam as mesmas atividades, possam ser consideradas de forma individuada e autônoma 

para fins de enquadramento no regime tributário favorecido” e que “No que tange ao objeto social, 

cumpre observar que as atividades exercidas pelas referidas empresas estão ligadas à educação, de 

forma complementar, prevalecendo, para fins de verificação da constituição de empresa por 

interposta pessoa, o desenvolvimento do objeto social e não o que está previsto no objeto social” 

(fls. 26).  

Finalizou ressaltando que seria plenamente possível a exclusão do Simples Nacional com 

a aplicação de efeitos retroativos, como indicado na Notificação Fiscal em discussão, 

trazendo jurisprudência a respeito do assunto (fls. 26/27). 

A decisão de 1ª instância (fls. 28), em 14/06/2018, acolhendo o parecer, foi no sentido do 

indeferimento da impugnação mantendo-se a exclusão. 

Após o recebimento da comunicação da decisão de 1ª instância, ocorrida em 27/06/2018 

(fls. 41), o contribuinte solicitou a prorrogação do prazo para a interposição do recurso 

voluntário (fls. 31), em 12/07/2018, que foi deferido em 13/07/2018 (fls. 40), e 

protocolou recurso administrativo (fls. 44/83) no dia 31/07/2018. 

Em sede de recurso, o contribuinte reiterou os argumentos da impugnação, 

acrescentando que se trata de sociedade constituída há muitos anos, que sempre primou 

pela observância das exigências legais e nunca teria sido alvo de autuações, que não se 

trataria de empresa de fachada, constituída com o objetivo de fraudar ou se locupletar 

ilicitamente. Além disso, que não existiria grupo econômico já que a administração das 

empresas seria realizada separadamente, com ramos distintos de atividades, sem 

confusão patrimonial, e a utilização em comum se daria em apenas uma parte do imóvel 

(fls. 45/46). 

Consignou que a sua exclusão do Simples Nacional somente poderia ter ocorrido após o 

trânsito em julgado do processo administrativo e que não poderia ter sido efetuada de 

maneira imediata sem oportunizar a ampla defesa e o contraditório, nos termos das 
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Resoluções no 15/07; no 94/11 e do no 140/18 do CGSN, da LC no 123/06, do art. 151, II 

do CTN bem como pela jurisprudência dominante (fls. 46/58). 

Registrou que não teria sido comprovada a existência de direção unitária que seria 

essencial para a formação de um grupo econômico, que não seria suficiente a 

coincidência de objeto social ou a administração momentânea por membros da mesma 

família. Desse modo, seriam indispensáveis a comprovação de comando unificado, de 

objetivo econômico em comum, de apuração contábil de empréstimos entre as empresas, 

assunção de despesas, investimentos na coligada ou controlada e de compartilhamento 

de funcionários (fls. 58/64). 

Finalizou destacando as diferenças entre processo e procedimento, reiterando a 

independência existente entre as pessoas jurídicas envolvidas no procedimento de 

exclusão e afirmando que não há prova nos autos de formação de grupo econômico entre 

a recorrente e a sociedade LP336 Educação Infantil Eireli, sendo que uma teria como 

objeto o ensino infantil e de idiomas e a outra o ensino fundamental e não haveria 

confusão patrimonial (fls. 64/83). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 27/06/2018 (quarta-feira) (fls. 41), como 

o prazo recursal era de 20 (vinte) dias e foi solicitada prorrogação, em 12/07/2018 (fls. 

31, deferida em 13/07/2018 (fls. 40), seu término adveio em 06/08/2018 (segunda-feira), 

tendo sido a petição protocolada em 31/07/2018 (fls. 44), esta foi tempestiva. 

A questão principal discutida nos autos se refere, resumidamente, à verificação da 

legalidade do procedimento de exclusão da recorrente do regime do Simples Nacional, 

ou seja, à investigação da correção da constatação de formação de grupo econômico de 

fato entre ela e a sociedade LP336 Educação Infantil Eireli que resultou na soma das 
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receitas dos respectivos estabelecimentos e na superação do limite permitido aos 

optantes do Simples Nacional. 

Conforme consta do Relatório Final da Ação Fiscal (fls. 1821 do processo de ação fiscal 

030029774/2017), a configuração de grupo econômico se baseou na comprovação de que 

as sociedades funcionam no mesmo endereço e possuem o mesmo objeto, conforme 

abaixo: 

 

Verifica-se nos contratos sociais das empresas: 
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• 6ª Alteração do Colégio Paulo Freire Eireli EPP (fls. 16/17): 

 

 

 

• 6ª Alteração da LP336 Educação Infantil Eireli (fls. 10 do processo de ação fiscal 

0300029773/2017): 

 

 

Como se vê, a própria documentação das empresas envolvidas bem como a auditoria 

realizada comprovam, de forma inequívoca, a existência de grupo econômico de fato 

uma vez que evidenciada a ocorrência de confusão patrimonial, com a utilização do 

mesmo espaço físico, objeto social em ramo idêntico, compartilhamento de empregados 

e do fardamento dos alunos bem como de idêntico nome fantasia.  
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Também é útil para a solução da controvérsia, o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 04, 

de 10 de dezembro de 2018, que tratou especificamente da responsabilidade tributária 

solidária prevista no art. 124, inciso I do CTN, mas que traz em seu bojo a definição de 

Grupo Econômico Irregular: 

Grupo econômico irregular  

20. O primeiro questionamento da consulta interna que ensejou o presente Parecer 

Normativo foi: "o art. 124, do CTN, admite a responsabilização solidária por 

débitos tributários entre componentes do mesmo grupo econômico quando restar 

comprovada a existência de liame inequívoco entre as atividades desempenhadas 

por seus integrantes mediante comprovação de confusão patrimonial ou de outro 

ato ilícito contrário às regras societárias?".  

20.1. Na jurisprudência e na doutrina, a hipótese mais tratada para a 

responsabilização solidária é para o que se denominou "grupo econômico", 

especificamente quando há abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a 

autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única. 

20.2. Todavia, a terminologia "grupo econômico" deve ser lida com cuidado, pois é 

plurívoca. O seu conceito não pode ser dado de forma aleatória, genérica, para 

qualquer situação. É a regra-matriz específica que determina o antecedente jurídico 

que gera uma sanção como consequente jurídico. Pode ocorrer de em uma 

determinada situação os requisitos para a configuração do que se denomina "grupo 

econômico" sejam mais restritos, ou mesmo distintos, do que em outra.  

21. Já se adianta que os grupos econômicos formados de acordo com os Capítulos 

XX e XXI da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em que há pleno respeito à 

personalidade jurídica de seus integrantes (mantendo-se a autonomia patrimonial 

e operacional de cada um deles), não podem sofrer a responsabilização solidária, 

salvo cometimento em conjunto do próprio fato gerador. Vide o seguinte julgado 

do STJ:  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 

124 E 174 CTN. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO 

ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Os Embargos de Declaração merecem 

prosperar, uma vez que presentes um dos vícios listados no art. 535 do CPC. Na 

hipótese dos autos, o acórdão embargado não analisou a tese apresentada pela ora 

embargante. Dessa forma, presente o vício da omissão. 2. No caso dos autos, o 

Tribunal de origem assentou que: não merece reproche a conclusão do juízo a quo 

no que tange à responsabilização solidária de pessoas físicas (por meio da 

desconsideração da personalidade jurídica) e jurídicas integrantes do mesmo grupo 

econômico de empresas devedoras, quando existe separação societária apenas formal 

e pessoas jurídicas do grupo são usadas para blindar o patrimônio dos sócios em 

comum, como é o caso das excipientes, e de outras empresas do grupo." 3. O 

Superior Tribunal de Justiça entende que a responsabilidade solidária do art. 124 

do CTN não decorre exclusivamente da demonstração da formação de grupo 

econômico, mas demanda a comprovação de práticas comuns, prática conjunta do 

fato gerador ou, ainda, quando há confusão patrimonial. 4. O Tribunal ordinário 

entendeu pela responsabilidade solidária da empresa não pela simples circunstância 

de a sociedade pertencer ao mesmo grupo econômico do sujeito passivo originário. 

Antes, reconheceu a existência de confusão patrimonial, considerando haver entre 

as sociedades evidente identidade de endereços de sede e filiais, objeto social, 

denominação social, quadro societário, contador e contabilidade. 5. As questões 

foram decididas com base no suporte fático-probatório dos autos, de modo que a 

conclusão em forma diversa é inviável no âmbito do Recurso Especial, ante o óbice 

da Súmula 7 do STJ. 6. Embargos de Declaração acolhidos com efeitos integrativos. 

(grifou-se)1 

 
1 STJ, Edcl no AgRg no Resp nº 1.511.682/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 
8/11/2016.   
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22. Desta feita, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a 

responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica de pessoa 

jurídica, a qual existe apenas formalmente, uma vez que inexiste autonomia 

patrimonial e operacional. Nesta hipótese, a divisão de uma empresa em diversas 

pessoas jurídicas é fictícia. A direção e/ou operacionalização de todas as pessoas 

jurídicas é única. O que se verifica nesta hipótese é a existência de um grupo 

econômico irregular, terminologia a ser utilizada no presente Parecer Normativo.  

23. Pelo art. 123 do CTN, "as convenções particulares, relativas à responsabilidade 

pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para 

modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 

correspondentes." O seu objetivo é exatamente impedir que uma convenção 

particular possa alterar um aspecto da regra-matriz de incidência tributária ou de 

responsabilidade tributária. Vale dizer, contratos ou estatutos sociais que não 

refletem a essência dos negócios não podem ser óbice à responsabilização tributária 

solidária.  

23.1. A unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de 

uma pessoa jurídica demonstra a artificialidade da existência de distintas 

personalidades jurídicas. E é essa empresa real, unificada, que realiza o fato gerador 

dos respectivos tributos.  

23.2. Mesmo parcela da doutrina reticente com a possibilidade de responsabilização 

solidária do grupo econômico legítimo reconhece sua possibilidade quando ocorre a 

hipótese ora tratada. Segundo Betina Grupenmacher:  

Acreditamos ser irrelevante que o grupo econômico tenha sido juridicamente 

constituído, ou que a sua existência seja apenas factual, o que é relevante é o 

propósito para o qual se deu a criação de estrutura tendente a prática de atos de 

cooperação empresariais. Certamente em havendo confusão patrimonial, fraudes 

comprovadas, abuso de direito e má-fé com prejuízo a terceiros - credores privados 

ou públicos -, neste caso sim poder-se-á admitir a existência de planejamento 
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tributário ilícito, impondo-se a solidariedade quanto à responsabilidade pelo 

recolhimento do tributo.2 (grifou-se)  

24. Por fim, uma variável para a criação do grupo irregular é a corriqueira situação 

de confusão patrimonial com o intuito de fraude a credores, principalmente à 

Fazenda Nacional. Seu objetivo é não só a manipulação da ocorrência dos fatos 

geradores futuros, mas também ocultar os reais sócios do empreendimento e/ou 

esvaziar o patrimônio referente ao passivo tributário. Como o ilícito tributário não 

precisa ser diretamente o cometimento do fato jurídico, mas sim a ele vinculado, 

trata-se de hipótese de existência de grupo a ensejar a responsabilização solidária 

de seus integrantes, conforme já decidido pelo STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC 

NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. GRUPO 

ECONÔMICO DE FATO E CONFUSÃO EMPRESARIAL EM FRAUDE AO 

FISCO. CONFIGURAÇÃO. ABUSO DE PERSONALIDADE. PESSOAS 

JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO. EXISTÊNCIA DE 

CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 124, 128 E 174 DO CTN E 50 DO CC. NÃO 

OCORRÊNCIA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF.  

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza 

ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.2. O Tribunal de origem, soberano na análise das 

circunstâncias fáticas e probatórias da causa, concluiu que as empresas e pessoas 

físicas envolvidas no caso constituem uma única sociedade de fato, submetida a 

uma mesma cadeia de comando, além da ocorrência de confusão patrimonial com o 

objetivo de fraudar o Fisco. Rever tais entendimentos, que estão atrelados aos 

 
2 GRUPENMACHER, B. T. Responsabilidade tributária de grupos econômicos. In: QUEIROZ, M. 
E.; BENÍCIO JÚNIOR, B. C. (Coords.). Responsabilidade de Sócios e Administradores nas 
Autuações Fiscais. São Paulo: Foco Fiscal, 2014. p. 65   
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aspectos fático-probatórios da causa, é inviável em Recurso Especial, tendo em vista 

a circunstância obstativa decorrente do disposto na Súmula 7/STJ.3. A existência 

de fundamento do acórdão recorrido não impugnado - quando suficiente para a 

manutenção de suas conclusões - impede a apreciação do Recurso Especial. 

Aplicação, por analogia, da Súmula 283/STF.3  

25. Nessa toada, há que se ter a comprovação pela fiscalização da existência de 

grupo irregular, que, repita-se, não se confunde com o grupo econômico de fato 

legítimo. Deve-se comprovar o cometimento do ilícito societário, mesmo que por 

prova indireta ou indiciária, pois mero interesse econômico no lucro não é passível 

de responsabilização solidária. Não obstante, cabe observar que a distribuição 

disfarçada de lucros a que se referem os arts. 60 e 61 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, denota a existência de abuso de personalidade jurídica a 

caracterizar grupo econômico irregular. 

Com efeito, pela análise das inúmeras evidências coletadas durante a auditoria fiscal, 

houve a caracterização de grupo econômico irregular, especialmente no que se refere à 

inexistência de autonomia patrimonial e operacional. Consequentemente, o grupo 

econômico deve suportar os efeitos tributários dos negócios efetivamente realizados em 

substituição àqueles que decorreriam de planejamento tributário não condizente com a 

verdadeira essência das operações efetuadas.  

Desse modo, no presente caso concreto, deve ser considerado o somatório das receitas 

das sociedades envolvidas para a apuração da base de cálculo e da alíquota aplicável no 

período em que faziam jus à permanência no Simples Nacional ou, ainda, para a sua 

exclusão do referido regime no período no qual se verificou a superação do limite de 

receita bruta legalmente fixado para o enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Também não merece acolhida o argumento de que a sociedade somente deveria ser 

excluída do regime simplificado após o trânsito em julgado da decisão administrativa 

pelo simples fato de que a exclusão de ofício ainda não foi registrada pelo Município no 

 
3 STJ, REsp 1665094/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2017. 
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Portal do Simples Nacional e a sociedade continua apurando seus tributos no referido 

regime, ou seja, a impugnação continua produzindo o efeito suspensivo dela decorrente. 

Vale ressaltar ainda que o Conselho de Contribuintes já apreciou o procedimento relativo 

à exclusão da sociedade LP336 Educação Infantil Eireli, por meio do processo 

administrativo 030012078/2021, de relatoria do Conselheiro Márcio Mateus de Macedo, 

tendo decidido pela confirmação da exclusão por unanimidade, conforme acórdão 

abaixo:  

“ACÓRDÃO Nº 2.860/2021: - “EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL – 

RECURSO VOLUNTÁRIO – CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA POR 

INTERPOSTAS PESSOAS – UTILIZAÇÃO DE MESMO NOME FANTASIA, 

MESMO ENDEREÇO, MESMAS INSTALAÇÕES, MESMOS 

FUNCIONÁRIOS E COM GRAU DE PARENTESCO ENTRE OS SÓCIOS – 

INTELIGÊNCIA DO INC. IV DO ART. 29 DA LC Nº 123/06 – 

CARACTERIZAÇÃO DE RECEITAS PULVERIZADAS, AS QUAIS, 

JUNTAS, ULTRAPASSAM O LIMITE DO REGIME DIFERENCIADO – 

RECURSO VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO”. 

 

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 07 de novembro de 2022. 

07/11/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 07/11/2022 23:01

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 07/11/2022 23:01
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  Código de
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 07/11/2022.

 

Documento assinado em 07/11/2022 23:02:24 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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De ordem ao Conselheiro Márcio Mateus de Macedo para apresentar relatório e voto nos autos,
obsevando os prazos regimentais.

CC em 09 de novembro de 2022  

 

Documento assinado em 09/11/2022 13:35:32 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/005441/2018 28/11/2022   

Matéria: RECURSO DE VOLUNTÁRIO 

Recorrentes: COLÉGIO PAULO FREIRE - EPP                      

Recorrido:     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

EMENTA: EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL – RECURSO 

VOLUNTÁRIO – CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA POR 

INTERPOSTAS PESSOAS – UTILIZAÇÃO DE MESMO NOME 

FANTASIA, MESMO ENDEREÇO, MESMAS INSTALAÇÕES, 

MESMOS FUNCIONÁRIOS E COM GRAU DE PARENTESCO 

ENTRE OS SÓCIOS – INTELIGÊNCIA DO INC. IV DO ART. 29 

DA LC Nº 123/06 – CARACTERIZAÇÃO DE RECEITAS 

PULVERIZADAS, AS QUAIS, JUNTAS, ULTRAPASSAM O 

LIMITE DO REGIME DIFERENCIADO – RECURSO 

VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO 

                              Sr. Presidente e demais Conselheiros 

 Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO em face da decisão de primeiro grau que 

INDEFERIU a impugnação à notificação de exclusão do Simples Nacional da empresa 

COLÉGIO PAULO FREIRE - EPP, inscrita sob nº 760579, em razão de ter sido constituída 

por interpostas pessoas, de modo a repartir o limite de faturamento para 

enquadramento no regime fiscal diferenciado, com efeitos a partir de 01.01.2013. 

 Em breve síntese, durante a ação fiscal no estabelecimento escolar do COLÉGIO 

PAULO FREIRE EIRELI – EPP, foi constatada a existência, no mesmo local, de outra 

empresa, desenvolvendo o mesmo objeto social, compartilhando o mesmo nome 

fantasia, o mesmo espaço físico, gestão unificada e cujos sócios guardam relação de 

parentesco. 

 Diante da constituição de outra empresa por interpostas pessoas, configurando 

grupo econômico, foi expedida a presente Notificação de Exclusão nº 9806, com fulcro 

no art. 29, inciso IV e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06. 
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 Em sua impugnação, a empresa alega que a administração da empresa é exercida 

com assiduidade pelo próprio sócio, o que descaracterizaria a constituição por 

interpostas pessoas. 

 Argumenta que para restar caracterizada a existência de grupo econômico, 

deveria haver a subordinação empresarial de uma em relação à outra, hipótese 

inexistente por se tratar de empresas distintas, segmentos educacionais distintos, sócios 

independentes e faturamento segregado. 

 Alega que a utilização do mesmo espaço físico decorreu de aproveitamento de 

área ociosa do imóvel e que o uso do mesmo nome fantasia e do mesmo endereço não 

significaria subordinação empresarial, motivo pelo qual pleiteia a insubsistência do ato 

administrativo. 

 O parecer que serviu da base para a decisão de primeira instância observa que a 

pulverização de empresas de um mesmo grupo econômico, por meio de criação de 

empresas individuais para divisão de receitas entre as sociedades é prática vedada pela 

LC n° 123/06. 

 Sustenta que o fato de pertencerem a sócios aparentados, dividirem o mesmo 

espaço e nome fantasia, celebrarem o mesmo formato de contrato, utilizarem os 

mesmos equipamentos e uniformes indica que a empresa recorrente foi criada com o 

objetivo de repartir as receitas do negócio, sem a necessária independência que pudesse 

distinguir uma da outra.  

 Junta decisões proferidas pela Secretaria da Receita Federal e jurisprudência dos 

Tribunais, nas quais se evidencia o óbice à criação de empresas ligadas por vínculos 

familiares e dependentes entre si na realização de atividades, com a finalidade de 

permanecer no regime simplificado. 

 O parecer foi acolhido na íntegra, mantendo-se a Notificação. 

 Inconformada, a empresa maneja o presente recurso assinalando que a Fazenda 

Municipal não pode promover sua exclusão do regime diferenciado sem que lhe seja 

oportunizado o direito ao contraditório e à ampla defesa, sob pena de nulidade do ato. 

 No mérito, recicla o argumento pela improcedência do grupo econômico, posto 

que a simples comunhão societária ou a presença de sócios em comum em entidades 

distintas não seriam suficientes para configurar grupo econômico de fato, segundo 

jurisprudência firmada pelo CARF. 

 Colaciona precedentes dos tribunais nos quais se decidiu que o fato de possuir 

mesmo objeto social e ter administração eventual por membros da mesma família não 

bastariam para vindicar a configuração de grupo econômico, sendo necessário que se 
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demonstre comando unificado, objetivo econômico comum, prova contábil e 

compartilhamento de funcionários. 

 Quanto à interposição de pessoas, defende que a mesma não pode ser 

presumida apenas pela coincidência de parentesco na titularidade do controle 

acionário, havendo que se comprovar contundentemente a afirmação. 

 Defende inexistir unidade administrativa, pois as atividades exploradas seriam 

distintas: uma voltada para creche e ensino de idiomas, e outra para ensino 

fundamental, cada uma com seu quadro de funcionários e seu próprio sócio, sem 

confusão patrimonial. 

 Alfim, pede o efeito suspensivo do recurso, bem como seu provimento e 

reinclusão da empresa no sistema do Simples Nacional. 

 O parecer da douta Representação Fazendária é pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso voluntário, por entender que a criação de duas 

personalidades jurídicas para o desenvolvimento da mesma atividade visou à 

pulverização de receitas, de sorte a atrair a presente exclusão. 

 É o que importa relatar. 

 Pressupostos gerais de recorribilidade atendidos. 

 Quanto à alegação de nulidade por ofensa ao exercício do contraditório e à 

ampla defesa, entendo que não merece prosperar. 

 A recorrente parte da premissa equivocada de que a lavratura de Notificação de 

exclusão do Simples Nacional produziu os efeitos desde sua entrega, quando, na 

verdade, o desenquadramento do regime diferenciado só ocorre, de fato, quando 

exaurido o trânsito administrativo. 

 Neste espeque, o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal tem 

sido observados ao longo de todo o presente processo, mediante apresentação de 

impugnação e recurso, bem como da expedição de atos administrativos devidamente 

fundamentados e cientificados ao contribuinte. 

 No mérito, a recorrente sustenta basicamente que os elementos que motivaram 

a Notificação nº 9806, quais sejam, ambas empresas no mesmo local, desenvolvimento 

da mesma atividade de ensino, parentesco entre os sócios, mesmo nome fantasia, 

instalações e colaboradores compartilhados não seriam suficientes a caracterizar a 

interposição de pessoas, tampouco a configuração de grupo econômico. 

 Compulsando-se o sítio eletrônico da recorrente 

(www.colegiopaulofreire.com.br), constata-se a apresentação de uma unidade escolar, 

denominada COLÉGIO PAULO FREIRE, com atuação nos ramos de educação infantil, 
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fundamental e médio, além de instalações e forma de contato unificada, sem qualquer 

indicativo de segmentação entre duas empresas autônomas. 

 O regime de tributação do Simples Nacional, disciplinado pela Lei Complementar 
nº123/2006, cria uma sistemática de tributação simplificada e reduzida em relação às 
formas tradicionais de tributação. 

Tal benefício destina-se apenas às microempresas e empresas de pequeno porte, 
cuja legislação estabelece, em caso de descumprimento, algumas hipóteses de exclusão, 
dentre as quais, a constituição de empresa por interpostas pessoas. 

Isso ocorre quando o empresário segrega parte de sua atividade em mais de uma 
empresa e, por consequência, o faturamento, através da constituição de outra empresa 
por interpostas pessoas, com vistas a diminuir a carga tributária. 

A vedação a essa prática encontra-se prevista no art.29, inciso IV, da LC 
nº123/2006, nos seguintes termos: 

Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 
(…) 
IV – a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 

É o caso, por exemplo, da constituição de diversas empresas individuais, que 
ocupam um mesmo espaço físico, desenvolvem o mesmo objeto social, utilizam os 
mesmos colaboradores e instalações e com sócios que possuem grau de parentesco, 
objetivando, com isso, dividir o faturamento apenas para redução da carga tributária. 

Uma das características típicas desta prática é justamente a exposição de uma 
única identidade, ou nome fantasia, na apresentação das empresas, onde uma se 
sobressai e a outra fica em segundo plano, praticamente sem ser notada pelos clientes. 

Casos como esse já foram objeto de autuação pela RFB, que excluiu do Simples 
Nacional pessoas jurídicas constituídas por interpostas pessoas, conforme se depreende 
da seguinte decisão administrativa: 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM CURITIBA/ 2 º TURMA. ACÓRDÃO 
Nº 06-25939 de 25 de Marco de 2010 

EMENTA: EXCLUSÃO DO SIMPLES. CONSTITUIÇÃO PESSOA JURÍDICA. INTERPOSTAS 
PESSOAS. A constituição de várias empresas individuais, que ocupam um mesmo espaço 
físico, desenvolvem o mesmo objeto social, utilizam os mesmos colaboradores e 
maquinários e, cujos sócios possuem grau de parentesco ou afinidade entre si, objetivando 
reduzir custos, usufruir tributação privilegiada e pulverizar receitas, caracteriza constituição 
de grupo econômico e impede a opção pelo Simples. OPÇÃO. REVISÃO. EXCLUSÃO COM 
EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. A opção pela sistemática do Simples é ato do 
contribuinte sujeito a condições e passível de fiscalização posterior. A exclusão com efeitos 
retroativos, quando verificado que o contribuinte incluiu-se indevidamente no sistema, é 
admitida pela legislação. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXCLUSÃO DO SIMPLES. Aplica-se à 
exclusão do Simples Federal a legislação tributária vigente à época da ocorrência da 
situação impeditiva à permanência nesse regime unificado e simplificado, qual seja, a Lei nº 
9.317, de 1996; a Lei Complementar nº 123, de 2006, que instituiu as normas gerais do 
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Simples Nacional e revogou a Lei nº 9.317, de 1996, somente tem aplicação a partir de 
01/07/2007 sobre os fatos geradores pendentes e futuros. (destaquei) 

Nesse caso análogo, o Fisco Federal entendeu que, por estarem no mesmo 
espaço físico, serem geridas pelas mesmas pessoas, terem o mesmo objeto social, 
dentre outros fatores, configurado está o grupo econômico, circunstância vedada pela 
legislação e que implica na exclusão do regime diferenciado. 

Ao rechaçar a notificação de desenquadramento, a recorrente não juntou provas 
da autonomia de sua empresa, limitando-se a dizer que a sócia fica fisicamente presente 
no estabelecimento, sem que isso importe, necessariamente, em atuação segregada e 
independente da outra empresa. O contribuinte se vale da aparente exteriorização 
formal de atos e negócios jurídicos lícitos, mas, artificialmente, deforma o efeito real 
sob o resultado produzido. 

Ademais, a jurisprudência acostada pela recorrente sobre grupo econômico em 
nada remete à disciplina da LC nº 123/06, que possui conceitos e regulamentação 
específicos. As decisões apresentadas se referem à matéria trabalhista e cível, 
destacando-se excertos decisórios totalmente divorciados do contexto tributário de que 
trata o presente processo. 

Tampouco logrou êxito em justificar o porquê da existência de duas empresas 
individuais para a consecução de um mesmo objeto social, o que conduz à inevitável 
conclusão de que o objetivo maior foi o fracionamento de receitas, posto que, se 
unificadas, ultrapassariam o limite de enquadramento do Simples Nacional. 

Por fim, relembro que a matéria já foi objeto de deliberação por este Conselho, 
por ocasião do julgamento da escola LP336 Educação Infantil, de minha relatoria, cujo 
acórdão restou assim ementado: 

EMENTA: EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL – RECURSO VOLUNTÁRIO 

– CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA POR INTERPOSTAS PESSOAS – 

UTILIZAÇÃO DE MESMO NOME FANTASIA, MESMO ENDEREÇO, 

MESMAS INSTALAÇÕES, MESMOS FUNCIONÁRIOS E COM GRAU DE 

PARENTESCO ENTRE OS SÓCIOS – INTELIGÊNCIA DO INC. IV DO ART. 29 

DA LC Nº 123/06 – CARACTERIZAÇÃO DE RECEITAS PULVERIZADAS, AS 

QUAIS, JUNTAS, ULTRAPASSAM O LIMITE DO REGIME DIFERENCIADO 

– RECURSO VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

(ACÓRDÃO Nº 2860, Processo 030/005435/2018 – Processo Espelho 

030/012078/2021, 1287ª Sessão Ordinária, Rel. Márcio Mateus de Macedo, 

Decisão Unânime, julgado em 20/10/2021) 

Por todo o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do recurso voluntário, para, no 

mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a exclusão do Simples Nacional, nos 

termos da Notificação Nº 9806.    

Niterói, 28 de novembro de 2022. 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro Relator 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 01/12/2022 23:29

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 01/12/2022 23:29
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  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  13/12/2022 15:37:55

  Código de
Autenticação:  0EDDF2D1C2303F51-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/005.441/2018 (ESPELHO 030/012.054/2021)  - COLÉGIO PAULO FREIRE
EPP 

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pelo
Decreto nº. 9735/05;

1.382ª SESSÃO HORA: - 10:00                               DATA: 30/11/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2. Luiz Felipe Carreira Marques
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliiveira Moreira

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )   NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Márcio Mateus de Macedo

CC, em 30 de novembro de 2022 
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ATA DA 1.382º SESSÃO ORDINÁRIA        DATA: 30/11/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/005.441/2018 (Espelho 030/012.054/2021)

Recorrente: - Colégio Paulo Freire Eireli - EPP

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Márcio Mateus de Macedo

 - Por unanimidade a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento doDECISÃO:
recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.054/2022: - "Exclusão do Simples
Nacional – Recurso Voluntário – Constituição de
Empresa por Interpostas Pessosas – Utilização de
mesmo nome fantasia, mesmo endereço, mesmas
instalações, mesmos funcionários e com grau de
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parentesco entre os sócios – Inteligência do Inc.
IV do Art. 29 da LC n° 123/06 – Caracterização
de receitas pulverizadas, as quais, juntas,
ultrapassam o limite do regime diferenciado –
Recurso Voluntário ao qual se nega provimento".

CC em 30 de novembro de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/005.441/2018 (Espelho 030/012054/2021) 

"COLÉGIO PAULO FREIRE EPP"

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 30 de novembrode 2022  
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À FCAD

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.054/2022: - "Exclusão do Simples Nacional – Recurso
Voluntário – Constituição de Empresa por Interpostas Pessosas –
Utilização de mesmo nome fantasia, mesmo endereço, mesmas
instalações, mesmos funcionários e com grau de parentesco entre
os sócios – Inteligência do Inc. IV do Art. 29 da LC n° 123/06 –
Caracterização de receitas pulverizadas, as quais, juntas,
ultrapassam o limite do regime diferenciado – Recurso Voluntário
ao qual se nega provimento".

CC em 17 de fevereiro de 2023 
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  Nº do documento:  00673/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CORRESPONDÊNCIA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/02/2023 15:23:23

  Código de
Autenticação:  42C6101C29ADAC60-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 A funcionária Elizabeth solicitando que seja emitida correspondência ao contribuinte comunicando a
decisão do Conselho de Contribuintes - CC -,  após encaminhar o processo ao ASIL para que proceda a
publicação do Acórdão conforme solicitado as fls. 119.

CC em 17/02/2023 
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do 
Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/012054/2021, o qual 
foi julgado no dia 30/11/2022 e teve como decisão o desprovimento do Recurso 
Voluntário. 
                                           
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 01/03/2023                                         PROC. 030/012054/2021 - CC 

 

NOME: COLÉGIO PAULO FREIRE EIRELI EPP 

ENDEREÇO: RUA PAULO FREIRE,336 
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 01/03/2023 13:04
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 À FCAD,

Encaminho o presento autos para postagem da correspondência e publicação do acordão conforme
despacho de fls. 119.

Niterói, 01/03/2023

Elizabeth N. Braga

   228625
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 AO SCART

SEGUE O CÓDIGO DE RASTREIO DA CORRESPONDÊNCIA: JU22394755 2BR.

ASSIL EM 20/03/2023.
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Ao

FCAD

Encaminho o presente autos para cumprimento de fls. 119.

Elizabeth N.; Braga
228625

Niterói, 11/05/2023 
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  Código de
Autenticação:  F1ECEA757E0E090F-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

 AO SCART

A PEDIDO

ASSIL EM 19/05/2023
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  Descrição:   A FCAD
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À FCAD

Foi anexo o AR da correspondência das  folhas 121 e encaminho  o presento autos para postagem da
correspondência e publicação do acordão conforme
despacho de fls. 119.
Niterói, 19/05/2023
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